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Considerando o afastamento legal do Dr. Carlos Magno Caixeta da Cunha, Juiz Eleitoral da 22ª ZE de Morrinhos-GO, no 
período compreendido entre 07.11 e 14.11.2013, conforme informação prestada pelo Chefe de Cartório da referida Zona 
Eleitoral; 

Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dra. PATRÍCIA DIAS BRETAS, Juíza de Direito da Comarca de Morrinhos-GO, para substituir na jurisdição 
eleitoral da 22ª ZE, com sede no referido município, no período de 07 a 14.11.2013, em razão de afastamento legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 02 de dezembro de 2013. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 735/2013/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o teor da Informação nº 110/2013–SEJUP/COPS/SGP; 

Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. FERNANDO RIBEIRO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca 
de Trindade-GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 49ª Zona Eleitoral, com sede no referido município, biênio de 28/11/2013
a 27/11/2015. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 2 de dezembro de 2013. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 736/2013/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o teor da Informação nº 111/2013–SEJUP/COPS/SGP; 

Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os Juízes de Direito para exercerem a jurisdição eleitoral nas respectivas Zonas Eleitorais a partir de 
27.11.2013, conforme quadro abaixo: 

Magistrado Zona Município Condição 

Paulo Afonso de Amorim Filho 032ª Bela Vista de Goiás  Titular 

Bianca Melo Cintra 059ª Aurilândia Titular 

Alex Alves Lessa 085ª  Crixás Titular 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 03 de dezembro de 2013. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 736/2013/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no us
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o teor da Informação nº 111/2013–SEJUP/COPS/SGP; 

Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os Juízes de Direito para exercerem a jurisdição eleitoral nas respectivas Zonas Eleitorais a partir de Art. 1º Designar os Juízes de Direito para exercerem a jurisdição eleitoral nas respectivas Zonas Eleitorais a partir de 
27.11.2013, conforme quadro abaixo: 

Magistrado Zona Município Condição 

Paulo Afonso de Amorim Filho 032ª Bela Vista de Goiás  Titular 

Bianca Melo Cintra 059ª Aurilândia Titular 

Alex Alves Lessa 085ª  Crixás Titular 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 03 de dezembro de 2013. 

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 


